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LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A bolsa será destinada:  

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação.  

 

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será préselecionado pelos 

resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 

outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado 

pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, 

aferir as informações prestadas pelo candidato.  

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 

autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica 

pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II 

do caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das 

matrículas efetivadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham 

como proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1º deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
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III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1º, 3º e 4º 

deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 

equivalente, na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até a universalização da pré-escola prevista na Lei nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014, o cômputo das matrículas das pré-escolas, comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e que 

atendam a crianças de quatro a cinco anos, observadas as condições previstas nos incisos I a V 

do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, realizado pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.348, de 10/10/2016) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2º deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1º deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1º, 3º e 4º deste 

artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o 

disposto no § 1º do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1º, 3º e 4º do art. 8º desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 

art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 

(trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 

recursos para retificação dos dados publicados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 

50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 

renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


